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EDITAL 1068/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE BOLSA COMPLEMENTAR AOS DISCENTES DO IFMG – CAMPUS FORMIGA

APROVADOS NO PROGRAMA MUNICIPAL DE PRÉ-INCUBAÇÃO DO CENTRO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DE
FORMIGA – CITFOR

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
FORMIGA, Patrick Santos de Oliveira, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.195 de 11 de outubro de 2023, publicada no DOU de
16/10/2023, Seção 2, pág. 23 e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada
no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016,
Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20; torna pública
o processo seletivo simplificado de bolsa complementar aos discentes do IFMG – Campus Formiga aprovados no
Programa Municipal de Pré-Incubação do Centro de Inovação e Tecnologia de Formiga – CITFOR.

Considerando:

A Portaria n° 0166/IFMG de 17 de janeiro de 2025, que estabelece as Tabelas de Equivalência de Bolsas do Instituto Federal de
Minas Gerais (IFMG), com base nas modalidades do CNPQ e fornece orientações complementares ao Programa Institucional de
Concessão de Bolsas do IFMG.

A Instrução Normativa PRIPPG/IFMG nº 2 de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre procedimentos para execução dos recursos
orçamentários destinados ao financiamento da Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do IFMG.

 

1. DISPOSIÇÃO GERAL
1.1. O Setor de Extensão, Inovação, Pesquisa e Pós-Graduação (SEIPPG) do IFMG Campus Formiga, no uso de suas
atribuições legais, torna público o processo seletivo simplificado de bolsa complementar aos discentes do IFMG – Campus
Formiga aprovados no Edital de Chamamento Público Nº 04/2025 do Programa Municipal de Pré-Incubação do Centro de
Inovação e Tecnologia de Formiga – CITFOR.

 

2. DAS VAGAS
2.1. O recurso financeiro alocado nesta chamada complementar será de até R$ 5.550,00.
2.2. Serão ofertadas até 05 (cinco) bolsas complementares no valor de R$ 370,00, durante 03 (três meses), para
discentes do IFMG Campus Formiga.

 

3. DA SELEÇÃO
3.1. A seleção dos discentes obedecerá à classificação final do Edital Nº 04/2025 do CITFOR, disponível em:
https://mail.formiga.mg.gov.br/admin/data/dynamic/arquivos_servicos/1036/downloads/ccd60a4849a96d3cfd8866c463c2ecc2.pdf.
3.2. O discente deverá estar, regularmente, matriculado em cursos do ensino superior do IFMG Campus Formiga, para
ter direito a bolsa complementar. Caso contrário, a bolsa será repassada para o próximo classificado no resultado final.
3.3. O discente não poderá estar vinculado a outro tipo de bolsa de fomento proveniente de órgãos públicos, sendo
vedada a acumulação desta com bolsas de outros Programas ou bolsas de outras instituições, exceto bolsa de Assistência
Estudantil.

 

4. CRONOGRAMA
4.1. O cronograma do presente Edital seguirá as datas informadas no Quadro 1.

 

Quadro 1: Cronograma

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/10/2025

ETAPAS DATA

Análise do resultado, conforme descrito no item
3.1, e Publicação do resultado preliminar 04/11/2025

Prazo para impetrar recurso* Até dois dias após a divulgação do
resultado preliminar
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(*) O recurso deverá ser encaminhado para e-mail: pesquisa.formiga@ifmg.edu.br.

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão
unilateral do IFMG – Campus Formiga, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito à
indenização ou reclamação de qualquer natureza.  
5.2. Os casos omissos devem ser resolvidos junto a SEIPPG do IFMG Campus Formiga.

Formiga, 31 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Santos de Oliveira, Diretor(a) Geral - Campus Formiga, em 31/10/2025, às
14:44, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
2507530 e o código CRC 9D7A1CC7.

Publicação do resultado final a partir do dia 07/11/2025
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